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Transcreve-se abaixo, o Informe datado na origem em 02 Set 85: 

"1. ABERTURA 

Presidido pelo Governador HELIO GARCIA, foi aberto em JUIZ DE 

FORA/MG, dia 21 Ago 85, no Centro de Convenções do Tuoinambãs F. C., 

promovido pela Associação Mineira dos Municípios, o II CONGRESSO MI-

NEIRO POS MUNIC1PIOS, realizado no período de 21 a 23 Ago 85. 

O governador HELIO GARCIA procedeu a abertura do Congresso, 

que contou com a presença de aproximadamente 400 (quatrocentos) pre 

feitos, vereadores e líderes políticos de todo o Estado, com a afir- 

mação "quando os municípios recuperarem o poder político de 	delibe 

rar sobre questões de sua competncia e recupere, por via da Reforma 

Tributãria, um pouco do que perdeu, ai acredito poderemos endireitar 

o Pais". 

Ao falar a respeito da importãncia do acontecimento e sobre os 

dois principais temas, o da Reforma Tributãria e ) da 	participaçÃo 

dos municípios na constituinte, o governador afirmu também que 	"o 

homem começa no seu destino e a constituinte será legitimada quando 

buscar na criatura humana o destinãrio único da nova ordem que quere 

mos todos implantar no País". 

Foram criados tris grupos de trabalho que discutu'am, cada um 

em torno de um tema, a saber: 

- Grupo A - "O Município na Constituinte" 

"a - "O Município e o Processo Político" 

" 	C - "Reforma Tributãria Emergencial". 

2. CONFERÊNCIAS E DEBATES 

Entre muitos outros foram conferencistas e debatedores 
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guintes autoridades: 

Prof da UFMG - ORLANDO DE CARVALHO; 

- Prefeito de BARROSO e Presidente da Associação Mineira de Muni- 

cípios 	BALDONEDO ARTHUR NAPOLEAO; 

- Prefeito de JUIZ DE FORA - TARCISIO DELGADO; 

- Prefeito de BARBACENA - LIDIO NUSCA. 

3. ENCERRAMENTO 

O congresso foi encerrado com a presença do vice-governador de 

SÃO PAULO, ORESTES QUERCIA, que fez veemen— apelo a uma intensa par-

ticipação dos municípios e de suas lideranças no debate sobre a Assem 

bléia Nacional Constituinte. Encerrado dia 23 Ago 85, o II CONGRESSO 

MINEIRO DE MUNICIPIOS, onde os temas políticos dividiram tempo e espa 

ço com as queixas quase unânimes dos prefeitos contra a falta de re- 

cursos financeiros das administrações municipais. O plenãrio sob 	a 

presidência do prefeito de BARROSO, BALDONEDO NAPOLEAO, divulgou aCAR 

TA MUNICIPALISTA — o documento-base do encontro — o qual o 	primeiro 

ponto fala da exigência de uma mobilização geral do municipalismo pa-

erTyluir na elaboração da nova constituinte, ao mesmo tempo em que 

se propõe "atribuir ao municipio competência para elaborar a sua prõ-

pria lei orgânica". 

O documento quer que, observados os objetivos bãsicos do muni 

cipalismo, seja garantida a autonomia, não sõ tributãria, mas também 

politica a cada municipio: tanto assim que "a nova CONSTITUIÇÃO deve 

rã garantir ao municipio competência para arguir inconstitucionalida-

de dos atos normativos federais e estaduais, perante o Supremo Tr. )u-

nal Federal, quando esses atos ferirem a autonomia municipal". 

TODA PESSOA QUE TOME CO- . 
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